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M E M O R I A L

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÕES DIRETAS
DE INCONSTITUCIONALIDADE E NA ARGUIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.
AMICUS  CURIAE.  ILEGITIMIDADE  RECURSAL.
EXTRAÇÃO,  INDUSTRIALIZAÇÃO,  UTILIZAÇÃO
E COMERCIALIZAÇÃO DO AMIANTO CRISOTILA.
ART. 2º DA LEI 9.055/1995. DECLARAÇÃO INCIDENTAL
DE  INCONSTITUCIONALIDADE,  COM  EFEITO
VINCULANTE  E  EFICÁCIA  ERGA  OMNES.
MODULAÇÃO DOS EFEITOS. INEXISTÊNCIA DE
RAZÕES  DE  SEGURANÇA  JURÍDICA  OU  DE
EXCEPCIONAL INTERESSE SOCIAL. PREVALÊNCIA
DOS DIREITOS À SAÚDE E AO MEIO AMBIENTE
ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO. REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
1. As entidades que participam do processo de controle
concentrado de constitucionalidade na condição de
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amicus curiae não têm legitimidade para formulação de
pedidos ou interposição de recursos. Precedentes.
2. Não configura julgamento extra petita e não viola
o princípio da não surpresa a declaração incidental de
inconstitucionalidade de lei federal, quando indispensável
à declaração de constitucionalidade de leis estaduais
ou municipais impugnadas.
3.  Os julgamentos por meio dos quais  o Supremo
Tribunal Federal proibiu a extração, a industrialização,
a utilização e a comercialização do asbesto/amianto da
variedade crisotila, ao declarar, com efeito vinculante e
eficácia erga omnes, a inconstitucionalidade do art. 2º
da Lei 9.055/1995, foram exarados há mais de cinco
anos, tempo suficiente para o encerramento seguro
das atividades econômicas, sem necessidade de (mais)
modulação dos efeitos temporais da decisão.
4. Inexistem, no caso, razões de segurança jurídica
ou de excepcional interesse social que se sobreponham
aos direitos à saúde e ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bens jurídico-constitucionais que os acórdãos
embargados objetivaram proteger.
— Memoriais  apresentados  para  requerer  o  não
conhecimento dos embargos de declaração opostos
pelo Sindicato  dos  Trabalhadores  nas  Indústrias
Extrativas e Beneficiamento de Minaçu-GO e Região e
pelo Instituto Brasileiro do Crisotila, bem como a
rejeição dos embargos opostos pela Confederação
Nacional dos Trabalhadores na Indústria.
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Excelentíssimas Senhoras Ministras e Senhores Ministros,

Trata-se de Ações Diretas de Inconstitucionalidade 3.356, 3.357, 3.937,

3.406 e 3.470 e Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 109,

todas propostas pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria -

CNTI  contra  as  seguintes  leis:  (a) Lei  12.589,  de  26.5.2004,  do  Estado  de

Pernambuco; (b) Lei 11.643, de 21.6.2001, do Estado do Rio Grande do Sul; (c)

Lei 12.684, de 26.7.2007, do Estado de São Paulo; (d) Lei 3.579, de 7.6.2001, do

Estado do Rio de Janeiro; e (e) Lei 13.113, de 16.3.2001, do Município de São Paulo,

que proibiram, total ou parcialmente, a extração, a utilização, a pulverização e

a  venda  a  granel  de  amianto,  além  da  comercialização  de  produtos  que

contenham amianto em sua composição.

Em linhas gerais, a CNTI apontou violação do princípio constitucional

da livre-iniciativa (CF, art. 170, parágrafo único). Consignou a existência da Lei

federal 9.055, de 1º.6.1995, cujo art. 2º autoriza a extração, a industrialização, a

utilização e a comercialização do asbesto/amianto da variedade crisotila, motivo

pelo qual afirmou que as leis impugnadas teriam usurpado a competência da

União para estabelecer normas gerais sobre o assunto (CF, art. 24, V e § 1º).

Em 24.8.2017 (ADI 3.937), 29.11.2017 (ADIs 3.406 e 3.470) e 30.11.2017

(ADIs 3.356, 3.357 e ADPF 109), o Supremo Tribunal Federal julgou improcedentes
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os pedidos de declaração de inconstitucionalidade das leis estaduais e municipal.

Declarou, ao contrário, em caráter incidental, a inconstitucionalidade do art.

2º da Lei federal 9.055/1995, “com efeito vinculante e erga omnes”.

Em 19.12.2017, a Ministra Rosa Weber, relatora da ADI 3.406, atendendo

a pedido formulado pela requerente e pelo  amicus curiae Instituto Brasileiro

do Crisotila  – IBC, suspendeu, “em parte, os efeitos da decisão, apenas no ponto

em que se  atribuiu eficácia  erga omnes à  declaração de  inconstitucionalidade do

art. 2º da Lei nº 9.055/1995, até a publicação do acórdão respectivo e fluência do

prazo para oposição dos aventados embargos de declaração”.

Publicados os acórdãos dos julgamentos (todos em 1º.2.2019), foram

opostos embargos de declaração pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Extrativas e Beneficiamento de Minaçu/GO e Região – STIEBEMGOR (na ADI

3.406),  bem  como,  em  petição  conjunta,  pela  Confederação  Nacional  dos

Trabalhadores na Indústria e pelo Instituto Brasileiro do Crisotila – IBC (em

todas as ADIs e ADPF).

Nos  primeiros  embargos,  o  STIEBEMGOR  apontou  omissão  no

acórdão embargado, uma vez que não se modularam os efeitos da declaração

de inconstitucionalidade do art.  2º da Lei federal 9.055/1995. Alegou que a

eficácia imediata do acórdão embargado traz graves impactos econômicos e
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sociais não só para a empresa SAMA S.A., mas também para seus trabalhadores,

familiares e para o próprio Município de Minaçu/GO. Ademais, arguiu que o

fechamento  de  uma mina requer  a  elaboração  e  a  implementação  de  um

Plano de Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD, o que demanda tempo

e recursos financeiros. Daí haver requerido a modulação dos efeitos da declaração

de inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.055/1995, a fim de que se conceda

“prazo  para  a  continuidade  da  exploração  mineral  por  10  (dez)  anos  para  que  a

mineradora,  afetada  pelo  acórdão  proferido  na  presente  ADI,  possa  implementar

plano de fechamento responsável e seguro”.

Nos segundos embargos, a CNTI e o IBC pleitearam, inicialmente, a

atribuição de efeitos infringentes ao recurso, “para afastar o efeito vinculante e

erga omnes imposto à declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 2º da

Lei 9.055/95”. É que, segundo argumentaram, “ao julgar inconstitucional, com

efeito  vinculante  e  geral,  outra  lei  que  não  fora  impugnada,  o  acórdão  recorrido

proferiu decisão de natureza diversa da pedida”.

Requereram também, em caráter sucessivo, a anulação do acórdão

embargado, porque o Supremo Tribunal Federal não deu às partes do processo,

nos termos do art. 10 do Código de Processo Civil – CPC, a oportunidade de

se  manifestar  “sobre  a  atribuição  de  efeito  vinculante  e  erga  omnes à  citada

declaração incidental de inconstitucionalidade”.
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Por fim, ainda sucessivamente, os embargantes pediram a modulação

dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.055/1995,

para que “só tenha eficácia 8 (oito) anos e 6 (seis) meses após o trânsito em julgado

da decisão final desta ação direta”, ou, ao menos, para que “o prazo mencionado

seja, no mínimo, fixado em 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado aludido”.

Justificaram tal  pedido em razões de segurança jurídica (alegada

alteração da jurisprudência do STF quanto à concessão de efeito vinculante e

eficácia erga omnes à declaração de inconstitucionalidade incidental) e de interesse

social  (“a  cessação  imediata  da  extração  do  minério  para  exportação  acarretará

gravíssimos prejuízos não só à mineradora, mas, especialmente,  aos trabalhadores,

aos  habitantes  do  município  de  Minaçu/GO, à  própria  municipalidade,  tendo  em

vista a importante queda de sua receita, e, também, ao Estado de Goiás”).

Em pareceres emitidos em cada um dos autos, esta Procuradoria-

Geral da República opinou pelo não conhecimento dos embargos de declaração

dos amici curiae e pela rejeição dos embargos da CNTI.

Os recursos foram, então, pautados para julgamento presencial do

Plenário do Supremo Tribunal Federal no próximo dia 16.2.2023.

É o breve relatório.
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Preliminarmente, os embargos de declaração opostos pelo Sindicato

dos Trabalhadores nas Indústrias Extrativas e Beneficiamento de Minaçu/GO

e Região e pelo Instituto Brasileiro do Crisotila não devem ser conhecidos. 

Segundo pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, “as

entidades que participam dos processos na condição de  amicus curiae têm como

papel instruir os autos com informações relevantes ou dados técnicos, não possuindo,

entretanto,  legitimidade  para  a  interposição  de  recursos,  inclusive  embargos  de

declaração”.1 Isso se dá porque a “participação  [do amicus curiae]  no processo

ocorre  e  se  justifica,  não  como defensor  de  interesses  próprios,  mas  como agente

habilitado a agregar subsídios que possam contribuir para a qualificação da decisão a

ser tomada pelo Tribunal”.2 A propósito, a regra contida na parte final do § 1º

do art. 138 do Código de Processo Civil “não é aplicável em sede de ações de

controle concentrado de constitucionalidade”.3

Quanto aos embargos de declaração opostos pela CNTI, eles hão de

ser rejeitados.

1 ADI 4.389-ED-AgR, Rel.  Min. Roberto Barroso,  DJe de 18.9.2019.  No mesmo sentido,
confiram-se também os seguintes acórdãos: ADI 4.717-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe
de 27.9.2019; ADI 6.244-ED-segundos, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 17.9.2020;
ADI 4.983-ED-segundos, Rel. p/ acórdão Min. Dias Toffoli, DJe de 21.10.2021.

2 ADI 3.460-ED, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 12.3.2015.
3 ADI 4.389-ED-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso,  DJe de 18.9.2019. No mesmo sentido:

ADI 5.337-ED-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli,  DJe de 8.8.2022; ADI 5.609-ED, Rel. Min.
Roberto Barroso, DJe de 20.6.2022; ADI 4.874-ED-segundos, Rel. Min. Rosa Weber, DJe
de 17.3.2022.
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Não procedem as alegações de ocorrência de julgamento extra petita e

de violação do princípio da não surpresa. É certo que o objetivo da requerente

ao ajuizar essas ações era a declaração de inconstitucionalidade de leis estaduais

e municipal que proibiram, total ou parcialmente, extração, utilização, pulverização

e venda a granel de amianto, além da comercialização de produtos que contenham

amianto em sua composição. A relação antinômica, porém, dessas leis com o art. 2º

da Lei federal 9.055/1995 tanto era de conhecimento da requerente que a existência

da norma serviu de fundamento para os pedidos contidos nas petições iniciais.

Em outras palavras, seria bastante previsível que eventual declaração

de constitucionalidade das leis estaduais e municipal (como veio a ocorrer)

conduzisse, necessariamente, à declaração de inconstitucionalidade da norma

federal. Afinal de contas, não haveria como compatibilizar uma lei que autorizava

a extração,  a  industrialização,  a  utilização e a comercialização do amianto

crisotila com outra que vedava essas mesmas atividades.

Assim, não se pode falar em surpresa na declaração incidental de

inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.055/1995. Até porque, “ao Supremo

Tribunal  Federal,  como  guardião  maior  da  Constituição,  incumbe  declarar  a

inconstitucionalidade de lei, sempre que esta se verificar, ainda que  ex officio, em

razão do controle difuso, independente de pedido expresso da parte”.4

4 RE 219.934-ED, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 26.11.2004.
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Por fim, a pleiteada modulação temporal dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade do art. 2º da Lei federal 9.055/1995 não há de prosperar.

Considerando o lapso temporal  passado desde o julgamento das

ações, a empresa Eternit S.A., controladora da  Sama Minerações Associadas

(única mineradora de crisotila a operar em território nacional)5, já teve o tempo

necessário para a “transição suave” entre os modelos de negócio com e sem

exploração do amianto. Tempo suficiente para o encerramento das atividades

minerárias e para elaboração e implementação de um Plano de Recuperação de

Áreas Degradadas – PRAD.

Os julgamentos  dessas  ações  deram-se em 24.8.2017 (ADI 3.937),

29.11.2017 (ADIs 3.406 e 3.470) e 30.11.2017 (ADIs 3.356 e 3.357 e ADPF 109),

portanto há mais de cinco anos. É bem verdade que a Ministra Rosa Weber,

na  ADI  3.406,  suspendeu,  em  parte,  os  efeitos  da  decisão,  apenas “até  a

publicação do acórdão respectivo  e  fluência do  prazo para oposição  dos  aventados

embargos de declaração”, o que se deu em fevereiro de 2019 (há quatro anos,

portanto).  Embora  os  embargantes  tenham  pedido  a  concessão  de  efeito

suspensivo aos recursos, a fim de a mineradora Sama poder continuar com a

atividade econômica, este não foi deferido pela Relatora.

5 Disponível em: https://ibcbrasil.org.br/parceiro/sama-sa-mineracoes-associadas.
Acesso em 8 2.2023.
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Isso significa que, pelo menos desde fevereiro de 2019, a empresa

controlada pela Eternit S.A. já poderia ter iniciado o alegado longo processo

de desativação da mina localizada no Município de Minaçu/GO, uma vez que

o julgamento das ações deixaram incontroverso a inconstitucionalidade das leis

estaduais que permitiam extração, industrialização, utilização e comercialização

do amianto crisotila. A atividade minerária, porém, não só continuou nesse período

como, em 2022, teve substancial incremento em relação a 2021.6

O que se nota, portanto, não parece ser a necessidade de mais tempo

para cumprimento da decisão do Supremo Tribunal Federal de maneira ecológica

e socialmente mais adequada, mas, sim, a disposição de estender, ao máximo,

a atividade minerária proibida e os lucros dela decorrentes. 

A propósito, os custos informados nas petições recursais não parecem

ter  a gravidade apontada para a continuidade da atividade empresarial,

uma vez que, somente no ano passado, a Eternit S.A. deliberou pelo pagamento

de dividendos e juros sobre capital próprio a seus acionistas no valor de quase

R$ 62.000.000,00 (sessenta e dois milhões).7

6 Conforme divulgou a própria Eternit S.A., em seu site de relações com investidores na
internet (https://ri.eternit.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/),  nos
primeiros nove meses de 2022, o volume de amianto crisotila exportado foi de 145 mil
toneladas, um aumento de 20% em relação ao mesmo período de 2021.

7 Disponível em: https://ri.eternit.com.br/informacoes-aos-investidores/fatos  -  relevantes/  .
Acesso em: 7.2.2023.
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Nesse cenário,  a  requerida  modulação dos efeitos  da decisão do

Supremo Tribunal Federal, de uma forma ou de outra, já se deu. Muitos anos já se

passaram desde que o STF proibiu a extração, a industrialização, a utilização

e a comercialização do asbesto/amianto da variedade crisotila, ao declarar, com

efeito vinculante e eficácia erga omnes, a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei

9.055/1995. Se o Supremo Tribunal Federal não enxergou, em 29.11.2017, razões

de segurança jurídica ou de excepcional interesse social para modular os efeitos

de sua decisão,  com muito mais razão não há de,  passados mais de cinco

anos, decidir pela aplicação de efeitos prospectivos.

Durante todo esse tempo, o prejuízo maior recaiu sobre a saúde dos

trabalhadores e de seus familiares, bem como sobre o meio ambiente, ou seja,

sobre os bens jurídico-constitucionais que os acórdãos embargados objetivaram

proteger ao vedar as atividades envolvendo o amianto.  É hora, portanto, de

fazer cumprir o acórdão embargado em toda a sua extensão.

Ainda  que,  atualmente,  o  amianto  extraído  no  Brasil  destine-se

apenas à exportação,  os prejuízos à saúde e ao meio ambiente continuam,

ensejando permanente preocupação dos órgãos de fiscalização. 

Exemplo disso,  entre  outros  tantos,  é  o  acidente que ocorreu na

região de Prata, no estado de Minas Gerais, em abril de 2022, reportado pela

Coordenadoria Nacional de Defesa do Meio Ambiente do Trabalho, vinculada
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ao Ministério Público do Trabalho, que acompanha a questão no âmbito do

“Programa Nacional de Banimento do Amianto”:8

[Um] caminhão que transportava uma carga de amianto da única
mina em atividade no Brasil, situada no Município de Minaçu/GO
(…), sofreu um acidente na BR-153 na altura do município de Prata/
MG. Além da morte do motorista – que decorre exclusivamente da
questão do acidente de trânsito,  registre-se,  por dever de lealdade,
cerca de 30 toneladas de amianto foram espalhadas no ambi-
ente natural. 
O cenário fático-jurídico que se constata em relação ao aproveitamen-
to econômico do amianto no Brasil, portanto, é o seguinte: a) a mina de
amianto situada em Goiás permanece em atividade (…); b) atravessa
o Estado de MG, ao arrepio da Lei Estadual nº 21.114/2013, que pro-
íbe o transporte de amianto nas rodovias daquele ente federado; c) é
armazenada e embarcada para mercadoria internacional no Porto de
Santos (…) [apesar da decisão] proferida nos autos da ADPF 109.

O acidente destacado evidencia, ainda, que, no atual cenário, além da

continuidade do dano ao meio ambiente e à saúde de trabalhadores, inerente ao

exercício da atividade minerária da empresa Sama S.A., persiste a exposição

dos trabalhadores de toda a cadeia produtiva, que perpassa por diversos estados,

inclusive aqueles com desenvolvimento de atividade portuária, para viabilização do

armazenamento, transporte e exportação do amianto. Os prejuízos à saúde e ao meio

ambiente recomendam, portanto, o afastamento da modulação temporal pleiteada.

8 O  fato  foi  noticiado  na  mídia,  a  exemplo  da  publicação  disponibilizada  em:
https://www.tvpovo.com.br/site/noticia/661/carreta-com-tomba-e-mata-motorista-na-
br153. Acesso em 8.2.2023.
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Em face do exposto, o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA e

o PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO apresentam este memorial requerendo

o não conhecimento dos embargos de declaração  opostos pelos  amici curiae

STIEBEMGOR e Instituto Brasileiro do Crisotila, bem como a rejeição dos embargos

opostos pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria.

Brasília, data da assinatura digital.

Augusto Aras
Procurador-Geral da República

Assinado digitalmente

José de Lima Ramos Pereira
Procurador-Geral do Trabalho

Assinado digitalmente

[JMR]
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